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_A_U_TO_R_: ______________________________ ~I l_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ (DO SR. JOÃO HENRIQUE) . . 

EMENTA: 
Denomina "Aeroporto João Silva Filho" o aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, 
Estado do Piauí. 

DESPACHO: 
22/09/1999 - (ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
AO ARQUIVO, EM 0'1 IAf / q 4 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA 
COMISSÃO INICIO TÉRMINO 

COMISSAO DA T AlENTRADA / / / / 
/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / I I I I 
/ / / I I I 
/ / / I I I 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / I . 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

PROJETO DE LEI N° 1.728, DE 1999 
(DO SR. JOÃO HENRIQUE) 

Denomina "Aeroporto João Silva Filho" o aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, 
Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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PROJETO DE LEI 

Denomina "Aeroporto João Silva Filho" o 
aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, 
no Estado do Piauí. 

(Do Deputado João Henrique) 
PMDB-Pl 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art° 1 ° - O Aeroporto de Parnaíba, no Estado do Piauí, passa a 
denominar-se "Aeroporto João Silva Filho". 

Art° 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTI FICA TIV A 

Nossa pretensão, ao propor o nome do João Silva Filho para o 
Aeroporto de Parnaíba - PI, é prestar uma justa e inquestionável homenagem 
ao homem público, ao cidadão, ao médico e, principalmente, ao grande 
companheiro dos parnaibanos que ele sempre soube ser. 

Na política João Silva Filho dedicou seus maiores esforços para sua 
cidade natal, Parnaíba, de onde foi vereador por 3 legislaturas e exerceu o 
cargo de Prefeito Municipal por 2 vezes, com mandatos de 6 anos cada uma. , 

E, sem gratuidade, considerado o melhor administrador da história 
política de Parnaíba. 

/ , 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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A profissão de médico, exerceu como um sacerdócio durante 60 
anos, com seu trabalho voltado t,'Tatuita e essencialmente, às parcelas mai s 
nobres e carentes da população, tomando-se pois, uma legenda de seriedade, 
lisura e probidade, um homem que os pamaibanos perpetuam na memória , 

Diante de tais argumentos, nada mais justo que o nome de João 
Silva Filho fique eternizado entre os parnaibanos e os que visitam aquela terra 
e batizar o Aeroporto local, uma das portas de entrada da cidade, é, pois, a 
maneira justa que encontramos para homenageá-lo, 

Sala das sessões, 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.728/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 16/11/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

TS119-1 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 1999 

Ruy Ornar Prudência da Silva 
Secretário 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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- -
COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.728/99 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

partir de 12/04/00, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

apresentadas emendas. 

TS119·11 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2000 

') 

\ 
\ / ~' 

Ru Omar Prudência da Silva 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.728-A, DE 1999 
(DO SR. JOÃO HENRIQUE) 

Denomina "Aeroporto João Silva Filho" o aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, Estado 
do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

li - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

• 



PROJETO DE LEI N° 1.728-A, DE 1999 
(DO SR. JOÃO HENRIQUE) 

Denomina "Aeroporto João Silva Filho" o aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, Estado 
do Piauí; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. ALBÉRICO FILHO). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 

e - termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.728, DE 1999 

Denomina "Aeroporto João Si lva Filho" 
o aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, 
Estado do Piauí. 

Autor: Deputado João Henrique 

Relator: Deputado Albérico Filho 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

João Henrique, pretende denominar "Aeroporto João Silva Filho" o aeroporto 

local izado na cidade de Parnaíba , Estado do Piauí. 

Durante o prazo regimental, nao foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Propor a denominação para "Aeroporto João Silva Filho" é 

pretender externar a admiração e o respeito que a população dessa promissora 

G ER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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cidade do Estado do Piauí nutre pelo notável homem público que, como cidadão 

e médico, atuou com dinamismo e modernidade sem, entretanto, esquecer as 

virtudes da amizade e da solidariedade. 

Parnaíba é o munlclplo mais populoso do Estado, com 

cerca de 130 mil habitantes. O Delta do rio Parnaíba, na divisa com o Estado do 

Maranhão, é um espetáculo natural de rara beleza e grande atrativo para o 

turismo nacional e internacional. 

O perfil econômico dessa região está se transformando em 

decorrência do surgimento de distritos industriais. Esse desenvolvimento é 

resultado de ações de lideranças pol íticas, como João Silva Filho, que foi 

vereador por três legislaturas e exerceu o cargo de Prefeito Municipal por duas 

vezes. Seus feitos como administrador fazem-no figura de destaque na história 

da cidade. 

Formado em medicina, exerceu sua profissão durante 60 

anos com despreendimento, seriedade e competência , 

daquela parcela mais carente da população . 

. . 
sem Jamais esquecer-se 

A admiração dos parnaibanos por João Silva Filho é 

justificativa para dar seu nome ao aeroporto local como forma de homenagear um 

homem que, em sua vida, tornou-se um modelo de probidade para as gerações 

do presente e do futuro. 

-.-/ 

Entretanto, a denominação atual "Aeroporto de Parnaíba" 

não pode ser excluída conforme pretende o Projeto de Lei em epígrafe, pois o 

nome da local idade deve ser mantido, a não ser que haja necessidade técn ica de 

grande monta que justifique a alteração, conforme a art. 22 da Lei nO 7.565, de 19 

de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica). Por esse motivo, 

propomos que este aeroporto seja denominado "Aeroporto de Parnaíba - João 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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Silva Filho", atendendo, dessa forma, as exigências técn icas e os anseIos da 

sociedade. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL °1.728/99, 

na forma do substitutivo que apresentamos. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 
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Relator 

de 2000 . 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.728, DE 1999 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Denomina "Aeroporto de Parnaíba -
Prefeito Dr. João Silva Filho" o aeroporto 
localizado na cidade de Parnaíba, Estado 
do Piauí. 

Art. 1°. O Aeroporto da cidade de Parnaíba , no Estado do Piauí, 
passa a denominar-se "Aeroporto de Parnaíba - Prefeito Dr. João Silva Filho". 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 20 de março de 2000. 

RICO FILHO 
Relator 

GER 3 17 .23004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.728/99 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

partir de 12/04/00, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

apresentadas emendas. 

TS119-11 

GER 3.17 .23 004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2000 

( 

~ , 
Ruy Ornar Prudêncio da Silva 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.728-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 1.728/99, com 
substitutivo, nos termos do parecer do relator, Deputado Albérico Filho. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, Chiquinho Feitosa, João 

Ribeiro e Pedro Fernandes - Vice-Presidentes, Aloízio Santos , Chico da Princesa, 
Duílio Pisaneschi , Feu Rosa , Mário Negromonte, Pedro Chaves , Roberto Rocha, 
Romeu Queiroz, Sérgio Barros, Sérgio Reis , Alberto Mourão, Domiciano Cabral, 
Eunício Oliveira , João Henrique, Waldir Schmidt, Aracely de Paula , Eliseu Resende, 
IIdefonço Cordeiro, Neuton Lima, Raimundo Colombo, Damião Feliciano, Fernando 
Marroni , Teima de Souza, Albérico Filho, Almir Sá, Philemon Rodrigues , Raimundo 
Santos, Luís Eduardo, Gonzaga Patriota, Eujácio Simões, Edinho Araújo, Carlos 
Dunga, Márcio Matos, João Tota e Olímpio Pires. 

/ / 
~ 

Sala da Comissão, em 10 de maio/de 200 
~ /rI I 

GER 31723004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.728/99 

\ 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 16/11/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 1999 

------mar Prudência da Silva 
Secretário 

TSl19-1 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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- -COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.728, DE 1999 

Denomina "Aeroporto João Silva Filho" 
o aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, 
Estado do Piauí. 

Autor: Deputado João Henrique 
Relator: Deputado Albérico Filho 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 
João Henrique, pretende denominar "Aeroporto João Silva Filho" o aeroporto 
localizado na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí. 

Durante o prazo regimental , nao foram apresentadas 
emendas. 

É o relatório . -

11- VOTO DO RELATOR 

Propor a denominação para "Aeroporto João Si lva Filho" é 
pretender externar a admiração e o respeito que a população dessa promissora 

GER 3 .17.23.004-2 (MA I/98) 
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cidade do Estado do Piauí nutre pelo notável homem público que, como cidadão 
e médico, atuou com dinamismo e modernidade sem, entretanto, esquecer as 
virtudes da amizade e da solidariedade. 

Parnaíba é o munrclplo mais populoso do Estado, com 
cerca de 130 mil habitantes. O Delta do rio Parnaíba, na divisa com o Estado do 
Maranhão, é um espetáculo natural de rara beleza e grande atrativo para o 
turismo nacional e internacional. 

O perfil econômico dessa região está se transformando em 
decorrência do surgimento de distritos industriais. Esse desenvolvimento é 
resultado de ações de lideranças políticas, como João Silva Filho, que foi 
vereador por três legislaturas e exerceu o cargo de Prefeito Municipal por duas 
vezes. Seus feitos como administrador fazem-no figura de destaque na história 
da cidade. 

Formado em medicina, exerceu sua profissão durante 60 
anos com despreendimento, seriedade e competência , 
daquela parcela mais carente da população . 

. . sem Jamais esquecer-se 

A admiração dos pamaibanos por João Silva Filho é 
justificativa para dar seu nome ao aeroporto local como forma de homenagear um 
homem que, em sua vida, tornou-se um modelo de probidade para as gerações 
do presente e do futuro . 

Entretanto, a denominação atual "Aeroporto de Parnaíba" 
não pode ser excluída conforme pretende o Projeto de Lei em epígrafe, pois o 
nome da localidade deve ser mantido, a não ser que haja necessidade técnica de 
grande monta que justifique a alteração, conforme a art. 22 da Lei nO 7.565, de 19 
de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica). Por esse motivo, 
propomos que este aeroporto seja denominado "Aeroporto de Parnaíba - João 

GER 3.1723004-2 (MA I/98) 
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Silva Filho", atendendo, dessa forma, as exigências técnicas e os anseios da 

sociedade. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL °1 .728/99 , 

na forma do substitutivo que apresentamos. 

/ 

Sala da Comissão, em e ' r; / 
/ ..v?/trr ~ L o U-. ·ro 

de 2000 . 

Depu a IIho 

Relator 

GER 3 .1723.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.728, DE 1999 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Denomina ''Aeropolto de Parnaíba -
Prefeito Dr. João Silva Filho" o aeroporto 
localizado na cidade de Parnaíba , Estado 
do Piauí. 

Art. 1°. O Aeroporto da cidade de Parnaíba , no Estado do Piauí, 
passa a denominar-se "Aeroporto de Parnaíba - Prefeito Or. João Silva Filho". 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 20 de março de 2000. 

~vjo;;;/6 
r , 

!le-p' tado ALBERICO FILHO 
Relator 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.728/99 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

partir de 12/04/00, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

apresentadas emendas. 

TSl 19-11 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2000 

( ( 

Ruy Ç;mar p~dênCiO da Silva 
Secretário 

GER 3 17.23 .004-2 IJUN/99) 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.728-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes , em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 1.728/99, com 
substitutivo, nos termos do parecer do relator, Deputado Albérico Filho. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, Chiquinho Feitosa, João 

Ribeiro e Pedro Fernandes - Vice-Presidentes, Aloízio Santos, Chico da Princesa, 
Duílio Pisaneschi, Feu Rosa, Mário Negromonte, Pedro Chaves, Roberto Rocha, 
Romeu Queiroz, Sérgio Barros, Sérgio Reis, Alberto Mourão, Domiciano Cabral , 
Eunício Oliveira , João Henrique, Waldir Schmidt, Aracely de Paula , Eliseu Resende, 
Ildefonço Cordeiro, Neuton Lima, Raimundo Colombo, Damião Feliciano, Fernando 
Marroni, Teima de Souza, Albérico Filho, Almir Sá , Philemon Rodrigues, Raimundo 
Santos, Lu ís Eduardo, Gonzaga Patriota, Eujácio Simões, Edinho Araújo, Carlos 
Dunga, Márcio Matos, João Tota e Olímpio Pires. 

Sala da Comissão, em 10 de maio 

Dep 

7 

o BA ' BOSA NETO 
Présidente 

~ 

1 

GER 3.17 23004-2 !JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.728-A, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Denomina ''Aeroporto de Parnaíba -
Prefeito Oro João Silva Filho" o aeroporto 
localizado na cidade de Parnaíba, Estado 
do Piauí. 

Art. 1°, O Aeroporto da cidade de Parnaíba, no Estado do Piauí, 
passa a denominar-se "Aeroporto de Parnaíba - Prefeito Or. João Silva Filho". 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 4 O de ma~i -r--... 2000. 

/ / 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJ ETO DE LEI N° 1.728-A, DE 1999 

-SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Denomina ''Aeroporto de Parnaíba -
Prefeito Oro João Silva Filho" o aeroporto 
localizado na cidade de Parnaíba, Estado 
do Piauí. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°, O Aeroporto da cidade de Parnaíba , no Estado do Piauí, 
passa a denominar-se "Aeroporto de Parnaíba - Prefeito Or. João Silva Filho". 

Art. 2°, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 

GER 317.23004-2 (JUN/99) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em~4 /OS / 2000 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES '--' / 

Of. P-30/2000 Brasília, 10 de maio de 2000 . 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58 , caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes , em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 1.728/99 - do Sr. João Henrique -

que "denomina "Aeroporto João Silva Filho" o aeroporto localizado na cidade de 

Parnaíba , Estado do Piauí". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 317 23 .004-2 IJ UN/99) 
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Atenciosamente, 4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.728-A, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de 
maio de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 02 de junho de 2000 

~ .l~ 
Carla Rodrigu s de Medeiros 

Secretária 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N°1728, DE 1999 

Denomina "Aeroporto João Silva Filho" o 
aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, Estado 
do Piauí. 

AUTOR: Deputado JOAO HENRIQUE 
, 

RELA TOR: Deputado A TILA LIRA 

o Projeto de Lei de autoria do ilustre Deputado JOÃO HENRIQUE 

redenomina o Aeroporto de Parnaíba, PI, com o nome de "JOÃO SILVA FILHO" numa 

homenagem ao ilustre cidadão, médico e político do Piauí . 

A proposição em apreço passou pela Comissão de Viação e Transportes, 

onde recebeu Parecer favorável nos termos do substitutivo do Relator, Deputado 

ALBERICO FILHO. 

De acordo com as normas regimentais da Ca 

agora, sem emendas, á Comissão de Educação, Cultura e De /pt\rlln 

quanto ao mérito . 

GER 31 7.23.004-2 (MAI /98 ) 

em apreço chega 

xame da matéria 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pela Justificativa da proposição do nobre Deputado JOÃO HENRIQUE, 

depreende-se ser justa e inquestionável a homenagem que se presta ao ilustre piauiense 

JOÃO SILVA FILHO, na qualidade de médico e homem público, ao redenominar de 

"João Silva Filho" o Aeroporto de Parnaíba - PI. 

Quero registrar minha admiração pelo Dr. JOÃO SILVA FILHO, tanto 

pela sua atuação como médico, bem como pessoa humana e que tive a honra de conhecer. 

Homenageamos como essa têm sempre mérito educacional e cultural 

porque exaltam cidadãos de grande mérito pessoal e profissional que, certamente, servem 

de modelos aos seus conterrâneos, sobretudo à geração jovem. Esse, sem dúvida, é o caso 

de JOÃO SIL VA FILHO. 

O Substitutivo do meu ilustre colega, Deputado ALBÉRICO FILHO, 

justifica-se tecnicamente - o nome da cidade, Parnaíba, é preservado (o que não ocorria 

na proposta original), e o aeroporto passa a denominar-se "Aeroporto de Parnaíba -

Prefeito Dr. João Silva Filho". 

Assim, voto pela aprovação do Projeto de Lei N. 0 1.728, de 1999, do 

• eminente Deputado JOÃO HENRIQUE, nos tennos do substitutivo da Comissão de 

Viação e Transportes. 

Sala da Comissão, em L1 de ~..v9 de 2000. 

,e~ 
utado ÁTILA LI 

Relator 

GER 31723.004-2 IJUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 1.728-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente , o Projeto de Lei nº 
1.728-A/99, com adoção do substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, , 

nos termos do parecer do Relator, Deputado Atila Lira. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados Nelo 

Rodolfo , Presidente em exercício ; Marisa Serrano e Gilmar Machado, Vice­
Presidentes; Agnelo Queiroz, Átila Lira, Clovis Volpi , Éber Silva, Esther Grossi , 
Eurico Miranda, Flávio Arns , João Matos, Luis Barbosa, Nice Lobão, Nilson Pinto, 
Osvaldo Biochi , Luiz Bittencourt, Iara Bernardi , Gastão Vieira e Lídia Quinan , 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2000 

, L-, 
Rodolfo 

m exercício 

GER 3 1- 23 004-2 (,JUN/99 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.728-8, DE 1999 
(DO SR. JOAO HENRIQUE) 

Denomina "Aeroporto João Silva Filho" o aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, Estado 
do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃQ E TRANSPORTES; DE _EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART.54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 
parecer da Comissão 



• 

* PROJETO DE LEI N° 1.728-8, DE 1999 
(DO SR. JOÃO HENRIQUE) 

Denomina "Aeroporto João Silva Filho" o aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, Estado 
do Piauí; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. ALBÉRICO FILHO) ; e da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação deste, com adoção do substitutivo da Comissão de Viação e 
Transportes (relator: DEP. ÁTILA LIRA). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃQ E TRANSPORTES; DE _EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

* Projeto inicial e parecer da Comissão de Viação e Transportes publicados no OCO do dia 
11/05/00. 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.728-A/99 

Nos termos do art. 119, capute inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 08/11/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, m 20 ~vembro de 2000 

, D.úv22 ~; 
SERGIO SAMPAIO CONTREIR S DE ALMEIDA 

Secretário 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1fo r 

Em 1 () / 'O / 2000 reside te 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO / 

Ofício nº P-280/2000 Brasília, 4 de outubro de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 1.728-A/99 -
do Sr. João Henrique - que "denomina 'Aeroporto João Silva Filho' o aeroporto 
localizado na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí", para publicação da referida 
proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado GJlma 
P residente'-ém 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 1.728, DE 2000 

Denomina "Aeroporto João Silva Filho" 
o aeroporto localizado na cidade de Parna íba , 
Estado do Piauí. " 

Autor: Deputado JOAO HENRIQUE 

Relator: Deputado ÁTILA LIRA 

Trata-se de projeto de lei , de autoria do ilustre Deputado 

JOSÉ HENRIQUE, que tem como escopo denominar de "Aeroporto João Silva 

Filho" o aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí. 

Em sua justificação, o nobre autor ressalta a importância e 

a justiça da homenagem, lembrando que, na política, João Silva Filho dedicou 

seus maiores esforços para sua cidade natal - Parnaíba - de onde foi vereador 

por três legislaturas e exerceu o cargo de Prefeito Municipal por duas vezes . 

Destaca , ainda , que João Silva Filho exerceu a profissão de 

médico como um sacerdócio dur~te 60 anos, com seu trabalho voltado gratuita e 

essencialmente às parcelas m~ 'nobres e carentes da população , tornando-se 

uma legenda de seriedade, lisu~ je probidade. 

26954.CD I v 
'-

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De competência conclusiva das comissões permanentes , a 

matéria foi examinada , primeiramente, pela Comissão de Viação e Transportes , 

que a aprovou , no mérito , com substitutivo que altera o nome do citado aeroporto 

para "Aeroporto de Parnaíba - Prefeito Dr. João Silva Filho". 

A proposição também foi examinada , no mérito , pe la 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto que a aprovou nos termos do 

substitutivo da Comissão de Viação e Transportes. 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técn ico , nao 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, 111 , a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nO 1.728, de 1999, e do Substitutivo apresentado pela 

Comissão de Viação e Transportes. 

o projeto e seu substitutivo atendem aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União, às 

atribuições do Congresso Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram 

respeitadas as demais normas constitucionais de cunho material. 

No que se refere ao aspecto de juridicidade, há de se 

afirmar que o projeto e seu substitutivo foram elaborados em conformidade com o 

ordenamento jurídico em vigor. 

A técnica legi lativa e a redação empregadas no texto das 

proposlçoes nos parecem ac~ad s, estando 

mandamento da Lei Compleme~lt r nO 95, de 

elaboração das leis . 

plenamente em acordo com o 

1998, que trata das regras de 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.728 , de 1999, e do 

Substitutivo apresentado pela Comissão de Viação e Transportes. 

10325309-180 

Sala da Comissão , em ).J:; de 

~~ 
eputado ÁTILA LI 

Relator 

de 2001. 

GER 3 1723004-2 IJUN/99\ 



----------~----------------
CÀMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.728-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
1.728-A/1999 e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, nos , 

termos do Parecer do Relator, Deputado Atila Lira . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Léo Alcântara -
Vice-Presidentes , Aldir Cabral , Aldo Arantes , Alexandre Cardoso, Aloysio 
Nunes Ferreira, André Benassi , Asdrubal Bentes, Coriolano Sales , Eurico 
Miranda, Geovan Freitas, Geraldo Magela , José Antonio Almeida , Marcos 
Rolim , Moroni Torgan , Nelson Otoch , Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo , , 

Magalhães, Regis Cavalcante, Vil mar Rocha, Anivaldo Vale, Atila Lins, Atila 
Lira , Dr. Rosinha , Edir Oliveira, Fernando Coruja, Gilmar Machado, Luiz 
Antonio Fleury, Luiz Piauhylino, Mauro Benevides, Pedro Irujo, Ricardo Fiuza , 
Waldir Pires e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2002 . 

. 

~ 
Deputado ~Y-'L0PES 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.728-C, DE 1999 
(DO SR. JOÃO HENRIQUE) 

Denomina "Aeroporto João Silva Filho" o aeroporto localizado na cidade de 
Parnaíba, Estado do Piauí; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. ALBÉRICO 
FILHO) ; da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com 
adoção do substitutivo da Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. 
ÁTILA LIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da 
Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. ÁTILA LIRA) . 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11.) 

SUMÁRIO 

I - Projeto in icial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nO 1235/02 - CCJR 
Publique-se. 
Em 18.11 .02. 

GER 3 17.23.004-2 (JULl02) 

Pres idente 
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- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

OF. N° 1235-P/2002 - CCJR Brasília, em 05 de novembro de 200? 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
, 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 30 de outubro 
do corrente, do Projeto de Lei n° 1. 728-A/99 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AECIO NEVES 

Cordialmente, 

\ 
~. 

Deputado NE . 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.728-D, DE 1999 

Denomina "Aeroporto de Parnaíba -
Prefei to Dr. João Silva Filho" o 
aeroporto localizado na cidade de 
Parnaíba, Estado do Piauí. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O Aeroporto da cidade de Parnaíba, no es­

tado do Piauí, passa a denominar-se "Aeroporto de Parnaíba 

Prefeito Dr. João Silva Filho". 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, lo . I J .. ,~ c~ -jl- . 

/ 

Depl' ':';';0 rI 
" --

P CillilJ.c n te 

ado 
Rela 

~ .... GLIO 

GER 3 1723.004·2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.728-D, DE 1999 

REDAÇAO FINAL 

Â Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

• reunião ordinária realizada hoje, aprovou wlanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei n° 
1.728-C/99. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Col1ares, Aldir Cabral , Aldo Arantes, 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Gerson Peres, lnaldo Leitão, 
José Antonio Almeida, José Dirceu, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, 
Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Oliveira Filho, Osmar Senaglio, Paes 
Landim, Paulo Magalhães, Raimundo Santos, Regis Cavalcante, Vicente 
Arruda, Vilmar Rocha, Átila Lins, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, 
Cleonâncio Fonseca, Di1ceu Sperafico, Gilmar Machado, Lincoln Portei a, 
Mauro Benevides, Orlando Fantazzini, Osvaldo Bio1chi, Pedro Irujo, Waldir 
Pires e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2002 

Deputado NEY C'-" ,J ....... 
P eSld-s! 

GER 3.17. 23.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSEI CY 0 /03 Brasília , 

Senhor Secretário, 

, cV de ''Y\.CVt-- I de 2003 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido a , -aprecJ..açao do Senado Federal , nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de Lei 

n O 1.728 , de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Denomina 

'Aeroporto de Parnaíba - Prefeito Dr. João Silva Filho' o 

aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, Estado do 

Piauí." , de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

ado 

Pr' eiro-Secretár' 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
Oficio PL da Câmara 



• 

Denomina "Aeroporto de Parnaíba -
Prefei to Dr . João Silva Filho" o 
aeroporto localizado na cidade de 
Parnaíba , Estado do Piauí . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0 O Aeroporto da cidade de Parnaíba , no 

estado do Piauí , passa a denominar-se "Aeroporto de 

Parnaíba - Prefeito Dr. João Silva Filho". 

Art. 2 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS , ~2 de ~v de 2003 . 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

S1Q.lO DE S'.OPU 

PROJETO DE ,. 1.728 de 19 99 A U T O R 

Denomina "Aeroporto Joao Silva Filho" o aeroporto localizado na cidade 

)

.1 t p-
/' 

,/ de Parnaíba, Estado do Piauí. 

J01í.o HENRIQUE 
(PMDB-PI) 

I 
' / 

22.09.99 

04.11.99 

04.11.99 

10.11.99 

12.11.99 

CDI 3 21 0 1 040·0 (MAI/ 93) 

Sancionado ou promulgado 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. Publicado no Diário Oficiai de 

MESA 

Despacho: As Comissões de Viação e Transporte s; de Educação, Cultu- Vetado r---------------------------
ra e Desporto; e de Constituição e Justiça e de Redação ( 

r---------------------------
Art. 54) - Art. 24, 11'. Razões do veto-publicadas no 

PLENÁRIO 

E lido e vai a imprimir. oCD~/11...I~, p6g. SJ...OZj col.JJL. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado a Comissão de Viação e Transporte s. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Di s tribuido a o relator, Dep. ALB~RICO FILHO. 

COMISSÃO DE~VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Prazo para apresentação de emendas: 05 s e s soes a partir de 16.11.99 

VID E VERSO ...... . 



ANDAMENT O 

23 .11. 99 

20 . 03 .0 0 

12 .04.00 

24 .04.00 

10.ü5.úO 

23 . 05 . 00 

26.05.00 

02.06.00 

28.06.00 

COMISSAO .DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Nio foram apresentadas emenda s . 

COMISSAo DE VIAÇAQ li :TRANSPORTES 

PL. 1. 728/99 (verso da folha Dl). 

Parecer favorável do relator, Dep. ALBER I CO FILIIO, com substitlltivo. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Prazo para apresentaç80 de emend as ~o substitutivQ: 05 sessões. 

CO MI SSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Não foram apresentadas emendas ao s ub s titutivo. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

• 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep . ALBERICC FILHO, com substitu tivO. 

(PL 1. 728-A/99). 

DCfJ .LLIQ5_-' .QQ_ .. Pág. c'l Y O i c1 ,Col. DcP • 

COM ISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTOS 

Distr i buído ao re l ator, Dep . ÁT I LA LIRA . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorâvel do relator, Dep. ÂTILA LIRA, nos termos do substitutivo apresentadao na Co~issão de 
Viação e Transportes . 

Continua ........ 

• • 

I 
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I~, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Se ção de Sinopse 
PROJETO N2 1.728/99 Continuação n. 02 

ANDAMENTO 

04.10.00 

11.10 .00 

31 ,10.00 

05.]1.00 

21.11.00 

02.04.01 

20.07.01 

30.10.02 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , .CULTURAEDESPORTO 

f -I do relator, Dep. ÁTILA LIRA, com adoção do substitutivo da Aprovado unanimemente o parecer avorave 

Comissão de Viação e Transporte. 

(PL. 1. 728-B/99). OCO 05/-1i2-/.QQ... Pág.L.t<ffLjb • Col. o.:L 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

Encaminhado -a Comissao de Constituiçao ~ Justiça e de Reda~ão. 

COMISSÃODE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. CIRO NOGUEIRA. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO U JUSTIÇA E DE R2DAÇAO 

Prazo para apresentação de emendas: OS sessões. 

COMISSAO DE CONSTI1'UIÇAO h JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Não foram apresentadas emende s . 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Redistribuido ao relator, dep. ATILA LIRA. 

, . 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. ÁTILA LIRA, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

deste, com adoção do substitutivo da CVT, 

, 
COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAr.Ao 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep; ATILA LIRA, pelàconstitucionalidade, Juridicidade e boa técnica · legist2, 
tiva deste e do ~ubstitutivo da CVT. 

CDI 3.21 .01 .041 -8 (MAI/93) 
Vide Verso ••••• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1 ,728/99 PROJETO 1J2 

crl Seç ão de Sinopse 

-----

Con[lI)lI:1çÕO (yerso da fo lha 02) , 
J - .. 

============1.:-,-= 
ANDAME NT O 

20. 11 .02 

27.11.02 

03.12.02 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com substitutivo; da Comissão 
de Educação , Cultura e Desporto, pela aprovação com adoção do · su&s.-titutlvo-da ComJssãode Viação e Transporte~; e d~ . Comis 
são de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do substit~ 
tivo da Comissão de Viação e Transporte s 

(PL 1. 728-C/99). 

MESA 
Prazo para apresentaçao de recurso, nos termos do artigo 132, § 2'? do RI (05 sessões) de . 27.11 a 03,12,02, 

MESA 
Of SGM-P 1737 / 02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos dos 

artigos 58, § 4Q e 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
10.12.02 Aprovada unanimemente a redação final oferecida pelo Relator, Dep Osmar Serraglio. 

(PL. 1728-D/99) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

CDI3 21 01 0 41 8 (MAl ! 

-
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI · 
NQ 1.728-C, DE 1999 

(Do Sr. João Henrique) 

Denomina "Aeroporto João Silva Filho" o aeroporto localizado na cidade de 
Parnaíba, Estado do Piauí; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. ALBÉRICO 
FILHO); da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com 
adoção do substitutivo da Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. 
ÁTILA LIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da 
Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. ÁTILA LIRA). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11.) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art° 10 - O Aeroporto de Parnaíbao no Estado do Piauí. passa a 
denominar-se "Aeroporto João Silva Filho"', 

~ 20 
- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nossa pretensão, ao propor o nome dO' João Silva Filho para o 
Aeroporto de Parnaíba - PI, é prestar uma justa e inquestionável homenagem 
ao homem públicoo ao cidadão, ao médico e. principalmente, ao grande 
companheiro dos parnaibanos que ele sempre soube ser. 

Na política João Silva Filho dedicou seus maiores esforços para sua 
cidade natal, Parnaíba, de onde foi vereador por 3 legislaturas e exerceu o 
cargo de ~efeito Municipal por 2 vezes, com mandatos de 6 anos cada uma. 

E, sem gratuidade, considerado o melhor administrador da história 
política de Parnaíba. 

A profissão de médico, exerceu como um sacerdócio durante 60 
anos, com seu trabalho voltado gratuita e essencialmente, às parcelas mais 
nobres e carentes da população, tornando-se pois, uma legenda de seriedade, 
lisura e probidade, um homem que os parnaibanos perpetuam na memória . 

Diante de tais argumentos, nada mais justo que o nome de João 
Silva Filho fique eternizado entre os parnaibanos e os que visitam aquela terra 



~ 

e batizar o Aeroporto local, uma das portas de entrada da cidadeo é, pois, a 
maneira justa que encontramos para homenageá-lo. 

Sala das sessões, 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.728/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

• divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 16/11/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 1999 

'-- ' -----
\, ---'"'-- . 

Rui Omar"Prudêncio da Silva 
Secretário 

3 
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I - RELATaRia 

o Projeto ,de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

João Henrique, pretende denominar • Aeroporto João Silva Filho· o aeroporto 

localizado na cidade de Parnaíba. Estado do Piauí. 

Durante o prazo regimental. nao foram apresentadas 
emendas. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Propor a denomInação para • Aeroporto João Silva Filho" é 

pretender externar a admiração e o resperto que a população dessa promissora 
cidade do Estado do Piauí nutre pelo notavel homem público que, como cidadão 

e médico, atuou com dinamismo e mooemldade sem, entretanto, esquecer as 

virtudes da amizade e da solidaneaade. 

Parnaíba é o rnunlclplo mais populoso do Estado, com 

cerca de 130 mil habitantes. O Delta do rio Parnaíba, na divisa com o Estado do 

Maranhão, é um espetáculo natural de rara beleza e grande atrativo para o 

turismo nacional e internacional. 

o perfil econômico dessa região está se transformando em 

decorrência do suraimento de distritos industriais. Esse desenvolvimento é 
~ 

resultado de ações de lideranças políticas, como João Silva Filho, que foi 

vereador por três legislaturas e exerceu o cargo de Prefeito Municipal por duas 

vezes. Seus feitos como administrador fazem-no figura de destaque na história 

da cidade. 



• 

• 

Formado em medicina, exerceu sua profissão durante 60 

anos com despreendimento, seriedade e competência, sem jamais esquecer-se 

daquela parcela mais carente da população. 

A admiração dos parnaibanos por João Silva Filho ê 

justificativa para dar seu nome ao aeroporto local como forma de homenagear um 

homem que. em sua vida. tomou-se um modelo de probidade para as gerações 

do presente e do Muro. 

Entretanto. a denominação atual • Aeroporto de Parnaíba" 

não pode ser excluída conforme pretende o Projeto de Lei em epígrafe, pois o 

nome da localidade deve ser mantido, a não ser que haja necessidade técnica de 

grande monta que justifique a alteração, conforme a art. 22 da Lei nO 7.565, de 19 

de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica) . Por esse motivo, 

propomos que este aeroporto seja denominado • Aeroporto de Parnaíba - João 
Silva Filho". atendendo. dessa forma. as exigências tér...nicas e os anseios da 

sociedade. 

Diante do exposto. somos pela aprovação do PL °1 .728/99, 

na forma do substitutivo que apresentamos. 

~~~é10 Albérico Filho 

Relator 

de 2000. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.728, DE 1999 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

Denomina "Aeroporto de Parnaíba -
Prefeito Dr. João Silva Filho" o aeroporto 
localizado na cidade de Parnaíba, Estado 
do PiauÍ. 

Art. 1°. O Aeroporto da cidade de Parnaíba. no Estado do Piauí. 
passa a denominar-se "Aeroporto de Parnaíba - Prefeito Dr. João Silva Filho". 
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Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão. em 20 de março de 2000. 

RICO FILHO 
Relator 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.728/99 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura _ 

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

partir de 12/04/00, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2000 

~' ~-::";)""""'--~\ 
Ruy Ornar Prudência da Silva 

Secretário 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes. em reunião 
ordinária realizada hoje. aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 1.728/99. com 
substitutivo, nos termos do parecer do relator, Deputado Albérico Filho. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente. Chiquinho Feitosa, João 

Ribeiro e Pedro Fernandes - Vice-Presidentes, Aloízio Santos. Chico da Princesa, 
Duílio Pisaneschi, Feu Rosa, Mário Negromonte, Pedro Chaves, Roberto Rocha, 
Romeu Queiroz, Sérgio Barros, Sérgio Reis, Alberto Mourão. Domiciano Cabral, 
Eunício Oliveira, João Henrique, Waldir Schmidt, Aracely de Paula, Eliseu Resende, 
IIdefonço Cordeiro, Neuton Lima, Raimundo Colombo, Damião Feliciano, Fernando 

• 



Marroni, Teima de Souza, Albérico Filho, Almir Sá, Philemon Rodrigues, Raimundo 
Santos, Luís Eduardo, Gonzaga Patriota, Eujácio Simões, Edinho Araújo, Carlos 
Dunga, Márcio Matos, João Tota e Olímpio Pires. 

Sala da Comissão, em 10 de maio 

,/j/10 / 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Denomina nAeroporto de Parnaíba -
Prefeito Dr, João Silva Filho" o aeroporto 
localizado na cidade de Parnaíba, Estado 
do Piauí. 

Art. 1°. O Aeroporto da cidade de Pamaíba, no Estado do Piauí, 
passa a denominar-se n Aeroporto de Parnaíba - Prefeito Dr. João Silva Filho". 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em o. 

7 



.... .... .. 
>< .. 
()cn 

cn 
cn ..... -. CIO 
NT"' 
...... 1() 
..... 

",0 .... Z 
~...J 
3D.. 

8 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 1.728-A, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput" , I e § 12, do 
Regimento I nterno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de 

1naio de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 02 de junho de 2000 

1- RELA TORIO 

Carla Rodrigue,s ~(!jeiros 
Secretária 

o Projeto de Lei de autoria do ilustre Deputado JOÃO HENRIQUE 

redenoITÚna o Aeroporto de Parnaiba, PI, com o nome de «JOÃO SIL \IA FILHO" numa 

homenagem ao ilustre cidadão, médico e político do PiaUÍ. 

A proposição em apreço passou pela Comissão de Viação e Transportes. 

onde recebeu Parecer favoravel nos termos do substitutivo do Relator. Deputado 

ALBERICO FILHO . 



,~ 
\ " 

De acordo com as normas regimentais da Casa. o pL\ em apreço chega 
: \ . 

agora. sem emendas. a Comissão de Educação, Cultura e DesportO para exame da matéria 

quanto ao mérito . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pela Justificativa da proposição do nobre Deputado JOÃO HENRIQUE, 

depreende-se ser justa e inquestionável a homenagem que se presta ao ilustre piauiense 

JOÃO SILVA FILHO, na qualidade de médico e homem público, ao redenominar de 

"João Silva Filho" o Aeropono de Parnaíba - PI. 

Quero registrar minha admiração pelo DL JOÃO SILVA FILHO, tanto 

pela sua atuação como médico, bem como pessoa humana e que tive a honra de conhecer. 

Homenageamos como essa têm sempre mérito educacional e cultural 

porque exaltam cidadãos de grande mérito pessoal e profissional que, certamente, servem 

de modelos aos seus conterrâneos, sobretudo à geração jovem, Esse, sem dúvida, é o caso 

de JOÃO SILVA FILHO. 

O Substitutivo do meu ilustre colega, Deputado ALBERICO FILHO, 

j ustifica-se tecnicamente - o nome da cidade, Parnaíba, é preservado (o que não ocorria 

na proposta original ), e o aeropono passa a denominar-se "Aeropono de Parnaíba -

Prefeito Dr. João Silva Filho". 

Assim, voto pela aprovação do Projeto de Lei N. 0 1.728, de 1999, do 

emInente Deputado JOÃO HENRIQUE, nos termos do substitutivo da Comissão de 

Viação e Transpones. 

~-N9 
Sala da Comissão, em '1 de ~"""' /\ de 2000 

,e",-- 0 ,<~ 
, .' 

utado A TIL..\. LIR-\ \. 

Relator 

9 



t­
t-

'" '" "iij 

Ucn 
cn 
cn 
~ 

CiõN 
NU') 
r-
~ 

o 
~Z 
i..J 
30. 

10 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunrao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 
1.728-A/99, com adoção do substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, , 

nos termos do parecer do Relator, Deputado Atila Lira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Nelo 
Rodolfo, Presidente em exercício; Marisa Serrano e Gilmar Machado, Vice­
Presidentes; Agnelo Oueiroz, Átila Lira, Clovis Volpi, Éber Silva, Esther Grossi, 
Eurico Miranda, Flávio Arns, João Matos, Luis Barbosa, Nice Lobão, Nilson Pinto, 
Osvaldo Biochi , Luiz Bittencourt, Iara Bernardi, Gastão Vieira e Lídia Ouinan, 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2000 

.- . l~ 
Dep tado el~ Rodolfo 
Presi ente ~m \exercício 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.728· 199 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 



Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 08/11/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

, 

Sala da Comissão, em 20 ~vembro de 2000 

2,l / - / , U~;, if~~· 
SERGIO SAMPAIO CONTREIR~S DE ALMEIDA 

Secretário 

1- RELATORIO 

Trata-se de projeto de lei , de autoria do ilustre Deputado 

JOSÉ HENRIQUE, que tem como escopo denominar de "Aeroporto João Silva 

Filho" o aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí. 

Em sua justificação, o nobre autor ressalta a importância e 

a justiça da homenagem, lembrando que, na política, João Silva Filho dedicou 

seus maiores esforços para sua cidade natal - Parnaíba - de onde foi vereador 

por três legislaturas e exerceu o cargo de Prefeito Municipal por duas vezes. 

Destaca, ainda, que João Silva Filho exerceu a profissão de 

médico como um sacerdócio dur~te 60 anos, com seu trabalho voltado gratuita e 

.essencialmente às parcelas n:~ \nobres e carentes da população, tornando-se 

uma legenda de seriedade, liS~ ~ probidade. 

De competência conclusiva das comissões permanentes, a 

matéria foi examinada, primeiramente, pela Comissão de Viação e Transportes, 

que a aprovou, no mérito, com substitutivo que altera o nome do citado aeroporto 

para "Aeroporto de Parnaíba - Prefeito Dr. João Silva Filho". 

A proposição também foi examinada, no mérito, pela 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto que a aprovou nos termos do 

substitutivo da Comissão de Viação e Transportes. 

I) , 
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Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, nao 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, 111 , a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nO 1.728, de 1999, e do Substitutivo apresentado pela 

Comissão de Viação e Transportes. 

o projeto e seu substitutivo atendem aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União, às 

atribuições do Congres~o Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram 

respeitadas as demais normas constitucionais de cunho material. 

No que se refere ao aspecto de juridicidade, há de se 

afirmar que o projeto e seu substitutivo foram elaborados em conformidade com o 

ordenamento jurídico em vigor. 

A técnica legi lativa e a redação empregadas no texto das 

. proposlçoes nos parecem ac~ad s, estando plenamente em acordo com o 

mandamento da Lei Comple~e'ntar nO 95 , de 1998 r que trata das regras de ., \j 
elaboração das leis. \ ' ' 

Ist'o posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.728, de 1999, e do 
. 

Substitutivo apresentado pela Comissão de Viação e Transportes. 

Sala da Comissão, em ~ de ~''vvo de 2001 . 

< ./J J 
, \. CC'- 1 c~~ 

eputado ÁTILA LIRA , 

Relator 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
1.728 /1999 e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, nos , 

termos do Parecer do Relator, Deputado Atila Lira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Léo Alcântara -
Vice-Presidentes, Aldir Cabral , Aldo Arantes , Alexandre Cardoso, Aloysio 
Nunes Ferreira, André Benassi , Asdrubal Bentes, Coriolano Sales, Eurico 
Miranda, Geovan Freitas, Geraldo Magela, José Antonio Almeida, Marcos 
Rolim , Moroni Torgan, Nelson Otoch, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Regis Cavalcante, Vi/mar Rocha, Anivaldo Vale, Átila Lins, Átila 
Lira, Dr. Rosinha , Edir Oliveira, Fernando Coruja, Gilmar Machado, Luiz 
Antonio Fleury. Luiz Piauhylino. Mauro Benevides, Pedro Irujo, Ricardo Fiuza, 
Waldir Pires e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2002. 

\ \ 

Deputado NEY-L0PES • 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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OF.966/03 - SF Seno ROMEU TUMA 10 Secretário do SF 
Publique-se, Arquive-se, 
Em j ~ l o-f I 03 

-.J ~~ 
JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Ofício nO 966 (SF) Brasília, em ) .o de -;Jv'- t-f o de 2003. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 3, de 2003 (PL nO 1.728, de 1999, nessa Casa), que "denomina 'Aeroporto 
de Parnaíba - Prefeito Df. João Silva Filho' o aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, 
Estado do Piauí". 

/' 

Atenciosamente, ~ 

____ i -((/((t/~J/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/p\c03-003 

Senador ROMEU TUMp 

Primeiro - Secretário 
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Oficio nO / / O q (SF) Brasília, em ;2 3 de julho de 2003 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 3, de 2003 (PL n° 1.728, de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei nO 10.704, de 21 de julho de 2003 , que "denomina 'Aeroporto de Parnaíba -
Prefeito Dr. João Silva Filho' o aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, Estado do 
Piauí". 

-
Atenciosamente, 

) 

~/ /(lttó/ Clt 

/:enado/~oMEU l UMA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/p1c03-003 

Primeiro - Secretário 
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• 

o Congresso Nacional decreta: 

Denomina "Aeroporto de Parnaíba - Prefeito 
Dr. João Silva Filho" o aeroporto localizado na 
cidade de Parnaíba, Estado do Piauí. 

Art. 10 O aeroporto da cidade de Parnaíba, no Estado do Piauí, passa a 
denominar-se "Aeroporto de Parnaíba - Prefeito Dr. João Silva Filho". 

fàalp1c03-003 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em )." de J,-,, 2/~O de 2003 

-//--< -/ ,0/-<, R///.e: 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 



( 

Aviso nQ 739 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Em 21 de julho de 2003 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 3, de 
1003 (nQ 1.728/99 na Câmara dos Deputados). que se converteu na Lei nQ 10 . 704 , de 
21 de julho de 1003. 

Atenciosamente, 

JOSE DIRCEU OLIVEIRA E SILVA 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 



Mensagem nº 34 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina '"Aeroporto de Parnaíba - Prefeito 
Dr. João Silva Filho" o aeroporto localizado na cidade de Parnaíba. Estado do Piauí" . 
Para o arquivo do Congresso Nacional. restituo. nesta oportunidade. dois autógrafos do texto 
ora convertido na Lei n~ 10 . 704 . de 21 de julho de 2003. 

Brasília. 21 de julho 

/ 
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r .ei: 

o 

LEI N° 10 . 704 . DE n DE JULHO DE 2003. 

Denomina "Aeroporto de Parnaíba -
Prefeito Df. João Silva Filho" o aeroporto 
localizado na cidade de Parnaíba, Estado 
do Piauí. 

, 

PRESIDENTE D A REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a seQ.urnte 

~ 

Art. I Q O aeroporto da cidade de Parnaíba. no Estado do Piauí. passa a denominar-se 
"Aeroporto de Parnaíba - Prefeito Dr. João Silva Filho". 

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 21 de julho de 2003: 182!1 da Independência'e. IIS!! da República. 

\ 

I 

j J ,2('---_ 
\t I . ') 
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Atos do Poder legislativo 

LEI N' 10.704. DE 21 DE JUJ>HO DE 2003 

Denomina "Aeroporto de Parnaíba · Pre fe ilo 
Dr. João Silva Filho " o aeroporto localizado 
na cidade de ParnaJba. Estado d o Piau í. 

o PRESIDENTE DA R EP Ú BLI CA 
Faço saber que o C o ngresso NaCIO nal decret a e e u sancIOno 

a se guinte Lei : 

Art . P O aeroporto da cidade de Parnalba no Estado do 
Pl tlUí. pas,3 a de no mmar- se ·'Ae-roporto de Parna ih .l . Prefc lto Dr 
J\l3.n S ilva Filho" 

A n :! ~ E .;; ta Le i en tra em Vigo r na dat a de: "' lI:t publicaç;l' 

Brasíl i.:l. :!I de lulho de 2003: I R 2 ~ da Inde pe lldCtK la l' li"' 
,LI Rc puhh,:t 

IX II I ' .~CIO U I .\ I \ SII '. ' 
j(l\t \ / t 'l.'lI\ fIO ' 

LF.I N' 10.705. DF. 21 DF. JULHO DF. 2110" 

Concede pell' .. ào e: "'pt'\,.:al .1 Lu:/ h· ll!..,p~· 

Mo ntelfo Dias 

o PRESIDENTF. D -\ HF.I't"BLI C ·\ 
I ':i":~' , ahe: r que o Co ngre<;,<;o :\ ae lo nal tl t·cret.1 t' t'lI "' 3I1 CH'11 

.t ~~gu tnle lei 

A:t I ? É co ncedida pen <'1O e ' pec lal. Illc n<;"tl r \ 11.11]( la . IH ' 
\ ,dor de o umhcnlüs real ... . 3 LU ll Fe ilppe fvh1n1 t..·l h l DIa .... til hl1 ti, 
. \ da f\l ont ~lrn da S llv3.. qu~ lale~e ll . \ Il lm;1 dlrel,1 lk ,1I .:nt.lll\). {'l' 'i' 
IIU~l no dl,l 27 de aQ:o<; w de 19bO. no l-.<;,i aJIl dll R ln lho Jan t' u, 

;ll lllov H.it' p'-""\r mOIl\'";ICôC" po hll CI~ 

~ l' A pen .;;j(") de a li e Irala ('<;te J.rtI~\l t.." (")t·r'lln.d l .. ~Hll.l l' ; 
ir:Ul' Il"!l:,· ,1\'" hl' rOl'l rp" (11' N: n-: (h..I.Jr" 

§ 2 '! As ImportânCias pagas serão dcduzlllas de qualquer .inde­

ni7..ação que a União venha a desembolsar em razão do acontecimento. 

§ :F O valor d :t pensão será a tualllado nos mesmo s índices e 

cntén o s estabelec idos pa.ra 0, hcnclíno.., do RCgllllc Ge ral d a Pn:­

Vidê nCia Social . 

Art . 2'! A despesa decorrc nlc desta l....c l corre rá à conta do 

programa o rçamentário " lndcnJ7..açõcs c Pe nsões EspeCIais de Re~· 

ponsablhdade da União" . 

Art . 3! Esta Le i e ntra em v igo r na dat a de sua publIcação. 

Bras llla . 21 d e j ulho de 2003 : 182 ':.' da lndcpendênc la e 115! 

da Repúhhca . 

LUIZ INACl O LULA DA SILVA 

Márcio Thoma:. Hastos 

Atos do Poder Executivo · 

DECR ETO N' ~,785. DE 2 1 DE J ULHO DE 2003 

Aprova a Estrutura RegImental e o Quadro 
De mo nstrativo dos C argos em COnlls!'ão c 
das Funçõcs Gratificadas da Controladona ~ 
Geral da União. e dá o utras provldénc ias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no uso das alribuiçõ<s 
que lhe confe re o art . 8 .. t, IIlci sos IV e VI. ah nca "a". da ConstitUição. 
e tendo em vista o d iSposto nos art s. -l7 e 50 da LeI n'! 10.683 . de 28 
de maio de 2003. 

D EC R ETA 

Art . I '! Ficam aprovados a Estrutura RegmlentaJ e o Quadro De­
mo nstrativo dos Cargos em Comissão e das Funçõcs Grauflcadas da Co n· 
Iro lado na-G eral da União . na toml il dos Anexo.;; I e 11 a e.;; te Decre to 

Art . :! ~ Em decorrl:nCJ:l do UI '\I'\\\ IO no art I ~. fi cam r,'­
mJ[ll'! ~Hj O';; . na iorm:l do Anexo 1I1 a c,: '\ tt' !)ccnOI\). 1\\ 'q!Ulllte '\ C:lr~('" 
I.:I1l coml ""j o do Ci m po . Olrq ·flo e: A'\,l" "oramcnto ~ lI penorl.: <;' . DAS 
e runc()cs G ratifi cadas - FC. · 

d,1 ~t' LrI.:I ;\fJa de Cit· ... I. \Il. dll M IIH ' ICl"\tl dll l' J:II1l' ), II11cn: 
UIl,llllCllh' t' ('t· q.tll. P;U,I ;\ l. nn1nlL ldlln ,I· (i t·r.tI d,1 l Jl I .Hl. (I(\.ti' 
DAS IPI :'i ... ri'" D.\ S IOI.-l . ~hH .. DA S I()~.): '~'I" D AS I ()~ -l . 1I(1;~ 

DAS I O~.J: l: U Il("O D,\ S 102 I. e 

11 - d.\ ('ontro IJoo n;I· (l e: I.11 tI.1 UIHall p.ILI ,I Sl'n t' ta n a Ol· 
Ge: , t:h ). J~I ~ I \II1 <;, t C l"\ 1I do Pl.ltl t'pl1lc nto. O n; :ulH..'1lI1' t' Cit' '' ';'IO: ln:'~ 

DAS 101.3: nove DAS I02.:!: I.: du:! ' rei ·1 

Art J'. 0 , ; 1J)Il,t tlal1lt'I\I O~ de:co rre llt l.:' da aprm·'\(·:lo t!:t f-,· 
tn um;1 R. Cf! lllll·ll tal de q uI.: tr:lla ().\fl I'· dl'Vt" ·; j{1 OI. .. ·llIH· r JlO p r:ll t1 d, 
\·IIlIc,: dIa , . co ntado tia dat a de: pu hhc l ~· a\l dc, tt' Dc,:c re:h l 

Para~r:tI O lI Ill C(' Apll' 0<;, a po~ I I I , Hll C llI l ) ' prt·\·I<;, h \\ l\í.l caput 
n ,\ 11111 .. 11"\1 ue c..s lado do C01Hrnlt' l· d ;1 '1 r;lIl <;, pa rcIICI ,1 tar:1 pubhc:H. 111 
DI ,m l1 ül lc lal da Um:"\(l. IH\ pra /\I de tnnl .1 d l,I' . conlad n da dal,l d~' 
pll hltca~' ,l l1 dl.'<;,\l.' J)l·nt' to. rd.J( ,HI nOTllIIl ,11 do<;, tllub rl' <;' d u, C;lr~( l<;' elH 
t·U IlII "'.H\ do (I m po- Dlre:\·.-Hl l' " "'<;'l''''Or,lllI t' ll h l ~Upt'n llrl'" . OA ~ .1 

U\IC "t' rd t' rt' II :\11\.'\0 li . 11lJ IC,lIhhl. Illll u'l\c. II Il ll lllt:/\l dI.: CIJ::,·~ 
\,I~I)" ... \ \;1 Úl·IHH1 I I1U~·.I"~· n:<;'Pt·~ I I\·n 111\ .. 

Art . -t ~ O regimento mte rno da Co nt roladon a-Geral da UOIão 
será aprovado pdo Mirustro de Estado do Controle e da Trans .. 
parê llc ia e publicado no Diário Oficial da U nião. no prazo de noventa 
dias. contado d a data de publicação des te Decreto . 

A rt. 5~ Eqe Dec rc(O Cnlra em vigor na dai a de .s ua pub hcaçJo 

Art . 6! Fica revogado o Dec re to n ~ -lA90, de 28 de no ve mbro 
de 2002 . 

Brasília. 2 1 de j ulho de 2003: 1 82 '~ d a Independê ncia e 11 5 ~ 
da República . 

LUIZ INÁC IO LULA DA SILVA 
Cuido Mafltega 
\Valdir Pl rc.\ 

ANEXO I 

F.STRUTURA RE" I~ I F. TAL DA 
C ONTHOLADORIA·GF.RAL DA UN IÃO 

CAPITULO I 
DA NATUREZA E COMPETÊNC IA 

Art . I! A Contro ladoria-GeraJ da União, ó rg ãõ central do 
Sis tema de C o ntrole Interno do Pooer Execuli vo Federal e Integrante 
da estrutura da Pres idênc ia da Repüblica . dIri gida pelo Mmlstro de 
Estado do Contro le c da Transparênc ia , te m como competênCia ass isti r 
dire ta e lI11 edmtamenle o Pres idente da República no desempenho de 
~ ua" at rib Ulçõcs. quanto aos assuntos e prov ld C: nc I3!:1 4 ut'. no â mh lto dl1 
Pode r Execull vo. sejam atmentes à defesa do pa lnmô nlo púb lico c ao 
mcremento da transparência da gçstão . por meio das atividades de 
contro le mterno, audJto ria pública, correição e o uvido ria· geral . 

Art . 2! Compe te . ai nda. à Contro ladori a-Gc ra l da U ruãu: 

I - dar o dev ido andamento às re presentações o u de núnc ias 
fundame ntadas que receber, relativas a lesão. ou ame aça de lesão. ao 
pa tnmônlo púbIH':o. velando por se u mtegral deslInde: e 

11 - e xercer a supervisão técnica do s órgãos que com põem o 
S iste ma de Contro le Interno do Poder Executi vo Fed eral. pres tando. 
co mo Órgão Central. a on e ntação no nnallva q ue j ulgar nccc ssâna. 

§ 1 ~ À Contro lado n a-GeraJ da União . por se u tIIul ar. sempre 
q ue cons tatar o missão da auto ridade competeflle. cumpre reqUi sitar a 
mSlauraçào de s indicfmc la . procedime ntos c procc .;;sos ad minl s tr311 VO" 
o utro, . c aVOl' ar <tq ueles .lá e m curso em órgfio Dl! e ll tJd:ldc d <t Ali· 
1ll1ll1 <;, t ra ~" fio Púhhca rede: ral. pa ra romglr-Ihc" (\ anda me nto. tn clu';l\C 
promo ve ndo :, aphe a~' a (l tia pe naluJdtk ad lllllll ,t l".III \· a (' ah l\ e! 

~ 2'-' C umpre a C o ntro lado n a·G e: r:1i da Unl.lo. na h lpo le..,l· dI' 
~ I' IIh taur;tr .l. JIld IGUlC l<l o u p rm"t" 'll :tdfllJllI , tral1\ (1 ou. COl1l 0 n nl' I' 

~,hll. l"t' prc'cllt.1I ;1\1 Pre<;'''.klllc lI.1 Rt"JllIhltt,[ P,I(. I .H"lllf.tf .1 01111<;, .... 
li .... .I UIt ln d,ldl'<;' rl' ']lI m';I\ t'l' 

~ .~ A l'onl m lado n ,I-Gl'r,JI u.\ l nl. IO l..' nl·:\ llllll ll.\r.1 .J \~, 

\"oc; \(.. .. 'a ·G cr.JI ti .! Lm.j(l os caso .. 4 uc COIlI I!! UrCIlI lInproh ld adC' :Id· 
1111 OI ... lrall \ a e: tod o.., qualllos recoll1e:nd l.:ll1 .. III J I' POl1lhtlld.\de: J~ ht'n ... 
1.1 rt·',.lrn mc lllo ao ~ rano c o utras provlJellcl,h .1 C1r!!O Jaq ude org;ll'. 
hl' m dS.., 11lJ provocara . ,>cmprc q ut' nt' C l.' ~.l. drt. 1. .I ,uu,lc;io d~\ Tnbull.t! 
til.' ('<lIlla , da Ull làll . ua ~cc retaria da RI.:l:e: lIa r cderal. do, o rg ;'iO" till 
~1 "tel1l a d I.: Controle IntcrIlO d o Poder I ... ~ t'r u!t \'l) rcdl'r.d c. ljU:l!h.ll l 

h( !lI V~· 1 Ind lt"l\\\ til' rt'<;,po n, ahdld,tdt' pt·[1.!l. li\! IkpMt,\ lllen l(l de 1\, 
h,' la f' l'dcr,t1 l' un M lIlI \ tt'no Puhhnl. Illclth l\l' q U:lm,1 a n: pre .. t·ll 
t;I ~·tJt· ' tl LJ tknUI1Clil \ q Ut' '\c atlg ur:lre:1II mantl l.: \{:lIllenl l· cal unJo..,.I\ 

~ -l '. Incl ue: 111-,e de ntre 0<;, pnLl.:d llll t'lll \h t' procc<;,<;,tl<;, ,,, 1-
IlllllJ \ tLI1 IVO' J e JIl ~taur;I\; ; l o. e a\·()( <I( j u. l.L l" ull:Jdt l " ,I l ('ntro lau\1n.1 
(i(' r.11 da Unl ,lo. aque:lc,: , oh !elo dll TIIl! I\, \ U.I I t'1 n·· l--.112. lk 11 J ... 
dl: / e lllhnl dtO 11)1)0. t' d o C apitu lo \ d a leI n' ~ -l 29. dI.: ~ de l un h\,.~ 

I ')\)~. ;" ' II 11 1.'01110 o u\rl..'" a <;,ere:111 tlt' <;'C"ll\()I\"1~h\,. \lU 1;\ 1'1ll Cll r"ll. t·!) 
Oq!,j(l 0 11 C" nt l d . l~k dd :\d mlll l!l tr.It':ltl Pubh":.1 h ·lin;t!. lil· .. \k (\u: . _ 
I.KHlIlalltl .. l"l'1lI :1 1ç'.II' ou .J1llt'.I~·;1 de ll· ... I.' dll [', \l nl1l1'l1l'l 1".1>- .,. 


